
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
  

Decreto -  Lei  nº .  315/95,  
de 28 de Novembro 

  
Os d ip lomas que regulam as at r ibu ições do Estado prosseguidas at ravés da Di recção -  Gera l  
dos Espectáculos,  em matér ia  de l icenc iamento de rec in tos de espectáculos e de d iver t imentos 
públ icos e de out ras l icenças e autor izações a  obter  para efe i tos de rea l ização de espectácu los  
têm v indo a  suceder-se  ao longo dos anos,  encontrando-se em v igor  a lguns desde a década de 
50 e vár ios que susc i tam dúv idas ao in térprete sobre a sua efect iva v igênc ia .  
  
Por  out ro  lado,  a  po l í t ica de descent ra l ização impl ica que o Estado não deva concentrar  em s i  
competênc ias que mais  e f icazmente podem ser  exerc idas pe los munic íp ios ,  sob pena de os 
seus serv iços não poderem exercê- las com a prof ic iênc ia e a qual idade que são repto de uma 
Admin is t ração moderna.  
  
Obviar  ao pr imei ro  inconveniente e  rea l izar  o  segundo des iderato foram as duas grandes l inhas  
mestras que or ientaram a e laboração do presente d ip loma.  
  
Em matér ia  de t ransferênc ia  de competênc ias,  a  ide ia  or ientadora fo i  a  de manter  na tu te la  do 
Estado,  a t ravés da D i recção -  Gera l  de Espectáculos,  aqueles  rec in tos cu jo  cont ro lo  é  
necessár io  para efe i tos  
De assegurar  os d i re i tos de autor  e  conexos  – os dest inados à rea l ização de espectáculos  
ar t ís t icos – e  t ransfer i r  a  tu te la  dos demais  para os munic íp ios.  
  
A t ransferênc ia  ver i f ica-se sem cr iação de encargos func ionais  para os munic íp ios em matér ia  
de l icenc iamento,  uma vez que o cont ro lo  dos  pro jectos de rec in tos de espectáculos e 
d iver t imentos públ icos se ver i f icará no decurso do própr io  processo de l icenc iamento munic ipa l .  
  
Em matér ia  de obr igações que manteve ou ve io  gerar ,  nomeadamente para os promotores de 
espectáculos,  de legados munic ipa is  da Di recção -  Gera l  dos Espectáculos e câmaras 
munic ipa is ,  const i tu iu  preocupação do presente d ip loma assegurar  à  Di recção -  Gera l  dos  
Espectácu los in formação suf ic iente e  credíve l  em matér ia  de espectácu los que lhe permi ta ,  por  
um lado,  melhor  assessorar  a  tu te la  e  responder  aos pedidos de in formações necessár ios sobre  
esta área e,  por  out ro ,  garant i r  que os d i re i tos  dos autores,  ar t is tas in terpretes e executantes,  
produtores de fonogramas e v ideogramas e das ent idades de rad iod i fusão e equ iparadas se jam 
assegurados.  



  
De ent re  as re formas in t roduz idas pe lo  d ip loma,  a  que ta lvez mereça expl icação mais  deta lhada 
é a subst i tu ição do «v is to» para efe i to  de rea l ização de espectáculos.  
  
Se bem que indev idamente l igado à ide ia  de «censura» que caracter izou o Estado Novo –  
porquanto a  verdade é que se t ra ta  de um  ins t i tu to  que vem já  dos pr imórd ios da Inspecção dos  
Teat ros,  cr iada por  A lmeida Garret t ,  e  antecessora da actua l  D i recção -  Gera l  dos Espectácu los  
– o cer to  é que o «v is to» v inha tendo uma carga negat iva e burocrát ica que impor tava supr imi r .  
  
Hav ia ,  porém, que garant i r  a  tu te la  dos d i re i tos de autor  e  conexos,  que o ins t i tu to  v inha 
permi t indo,  ún ica f ina l idade,  quase,  que num Estado de d i re i to  se pode compreender  que 
pross iga.  
  
Com efe i to ,  sem a in tervenção do Estado d i f ic i lmente os d i re i tos  de autor  e  conexos se poderão 
rea l izar ,  a tenta a  sua inc idênc ia  sobre uma rea l idade imater ia l ,  bem d i ferente daquela sobre que 
inc idem normalmente os d i re i tos  rea is .  
  
No demais ,  as precauções do d ip loma c ing i ram-se à sempre d i f íc i l  conjugação da e l iminação de 
burocrac ias com a garant ia  da segurança.  
  
Fo i  ouv ida a Assoc iação Nacional  de Munic íp ios Por tugueses.  
Ass im:  
No uso da autor ização leg is la t iva concedida pe lo  ar t igo 13º  da Le i  nº  39-B/94,  de 27 de 
Dezembro,  e  nos termos das a l íneas a)  e  b)  do nº  1  do ar t igo 201º  da Const i tu ição,  o  Governo 
decreta o seguinte:  
  
  



 
 
 

CAPÍTULO I  
 Âmbito 

  
Art igo 1º  
 Âmbito 

O presente d ip loma regula a ins ta lação e o  func ionamento dos rec in tos de espectáculos e  
d iver t imentos públ icos e estabelece o reg ime jur íd ico dos espectácu los de natureza ar t ís t ica.  
  
  
  

CAPÍTULO I I  
 Instalação e funcionamento de recintos de espectáculos 

e divert imentos públ icos 
  

  
SECÇÃO I  

Regime Geral  
  
  

Art igo 2º  
 Regulamentação 

Aos rec in tos de espectácu los e d iver t imentos públ icos são ap l icáveis  as normas 
prev is tas no Regulamento das Condições Técnicas e de Segurança de Recintos de 
Espectáculos e Diver t imentos Públ icos,  a  aprovar  por  decreto regulamentar .  

  
 Art igo 3º  

 Regime apl icável  à  instalação e ao funcionamento 
1 -  A ins ta lação de rec in tos de espectáculos e d iver t imentos públ icos,  obedece ao reg ime 

jur íd ico do l icenc iamento munic ipa l  de obras par t icu lares com as espec i f ic idades  estabelec idas 
no presente d ip loma.  

  
2  -  Os pedidos de l i cenc iamento re la t ivos à ins ta lação dos rec in tos de espectáculos e 

d iver t imentos públ icos devem ser  ins t ru ídos nos termos da leg is lação re fer ida no número 
anter ior  e  a inda com os e lementos  constantes de por tar ia  conjunta dos membros  do Governo 



responsáveis  pe las áreas da cu l tura ou do despor to ,  consoante o caso,  e  do p laneamento e   
admin is t ração do ter r i tór io .  

  
3  -  Ressalvadas as  excepções prev is tas no presente d ip loma,  o  func ionamento dos rec in tos de 

espectáculos e d iver t imentos públ icos depende apenas da emissão da l i cença de ut i l ização e do 
respect ivo a lvará.  

  
  

SECÇÃO I I  
 Recintos dest inados a espectáculos de natureza  

art íst ica 
  

Art igo 4º  
Aprovação do projecto de arquitectura 

1 -  A aprovação,  pe la  câmara munic ipa l ,  do  pro jecto  de arqu i tectura re la t ivo a  rec in tos de 
espectáculos que tenham por  f ina l idade pr inc ipa l  a  ac t iv idade ar t ís t ica carece de parecer  
favorável  da Di recção -  Gera l  dos Espectácu los (DGESP).  

  
2  -  Consideram-se act iv idades ar t ís t icas,  des ignadamente:  

a)  Canto;  
b)  Dança;  
c)  Música;  
d)  Teat ro ;  
e)  L i tera tura;  
f )  C inema;  
g)  Tauromaquia;  
h)  Ci rco.  

  
Art igo 5º  

Parecer  da DGESP 
1 -  O parecer  da DGESP dest ina-se a ver i f icar  a  adequação,  do ponto de v is ta  func ional ,  do  

rec in to  pro jectado ao uso pretend ido,  bem como a observânc ia  das normas estabelec idas no 
presente d ip loma e leg is lação complementar .  

  
2  -  Quando o rec in to  se s i tue em área abrangida por  p lano de pormenor  ou a lvará  de 

lo teamento,  ap l ica-se,  com as necessár ias adaptações,  o  d isposto no ar t igo 35º  do Decreto-Le i  



nº .  445/91,  de 20 de Novembro,  com as a l terações in t roduz idas pe lo  Decreto-Le i  n . º  250/94,  de 
15 de Outubro.  
  

Art igo 6º  
 In íc io das act iv idades 

O func ionamento dos rec in tos de espectáculos que tenham por  f ina l idade pr inc ipa l  a  act iv idade 
ar t ís t ica carece de l icença de rec in to  a  emi t i r  pe la  DGESP. 
  
  

Art igo 7º  
Requerimento 

1 -  Concluída a obra,  o  in teressado deve requerer  a  emissão de l icença de rec in to  ao d i rector -
gera l  dos Espectácu los.  

  
2  -  A emissão da l icença de rec in to  é  sempre precedida de v is tor ia  a e fectuar  pe la  DGESP nos 

termos do ar t igo seguinte .  
  

Art igo 8º  
Vistoria  

1 -  A v is tor ia  a  rea l izar  pe la  DGESP para a emissão de l icença de rec in to  dest ina-se a ver i f icar  
a  adequação do rec in to ,  do ponto de v is ta  func ional ,  ao uso prev is to ,  bem como a observânc ia  
das normas estabelec idas no presente d ip loma e leg is lação complementar .  

  
2  -  Pela  v is tor ia  é  dev ida a taxa constante da tabela a  aprovar  por  por tar ia  do membro do 

Governo responsável  pe la  área da cu l tura.  
  
3  -  A taxa re fer ida no número anter ior  deve ser  deposi tada nos c inco d ias subsequentes à 

apresentação do requer imento prev is to  no nº  1  do ar t igo anter ior .  
  
4  -  A v is tor ia  deve rea l izar -se no prazo de 45 d ias a contar  da data do depósi to  re fer ido no 

número anter ior  e ,  sempre que possíve l ,  em data a acordar  com o in teressado.  
  
5  -  A v is tor ia  é  e fectuada por  uma comissão composta por  um representante da DGESP, que 

pres ide,  por  um representante da câmara munic ipa l ,  pe lo  de legado ou subdelegado de saúde e  
por  um engenhei ro  c iv i l  ou arqu i tecto nomeado pelo  d i rec tor -gera l  dos Espectáculos,  quando o  
representante da DGESP não t iver  essa formação.  

  



6 -  A comissão,  depois  de proceder  à  v is tor ia ,  e labora o  respect ivo auto,  do qual  fará menção 
no l iv ro  de obra,  devendo ent regar  uma cópia daquele ao requerente.  

  
7  -  Não pode ser  emi t ida a l icença de rec in to  quando o  auto de v is tor ia  conc lua em sent ido 

desfavorável .  
  

Art igo 9º  
 L icença de recinto 

1 -  A l icença de rec in to  e  o  respect ivo a lvará são emi t idos pe lo  d i rector -gera l  dos  
Espectáculos no prazo de 10 d ias  a contar  da data da rea l ização da v is tor ia  ou,  não tendo 
hav ido v is tor ia ,  do termo do prazo para a sua rea l ização e,  em qualquer  caso,  mediante a  
ex ib ição do a lvará de l icença de ut i l i zação emi t ido pe la  câmara munic ipa l .  

  
2  -  A não rea l ização da v is tor ia  no prazo f ixado no nº  4  do ar t igo 8º  ou a fa l ta  de dec isão f ina l  

no prazo re fer ido no número anter ior  va lem como defer imento tác i to  do pedido de l icença de 
rec in to ,  confer indo ao par t icu lar  o  d i re i to  de requerer  que lhe se ja  passado,  no prazo de 10 
d ias,  o  respect ivo a lvará.  

  
3  -  A emissão de a lvará em prazo mais  cur to  que o re fer ido no nº .  1  depende do pagamento  de 

uma taxa suplementar  de montante a f ixar  pe lo  membro do Governo responsáve l  pe la  área da 
cu l tura.  

  
4  -  Do a lvará de l icença de rec in to  devem constar  as seguintes ind icações:  

a)  A ident i f icação do rec in to ;  
b)  O nome da ent idade exploradora do rec in to ;   
c )  A act iv idade ou act iv idades a que o rec in to  se dest ina;  
d)  A lo tação do rec in to  para cada uma das ac t iv idades  re fer idas na a l ínea anter ior ;  
e)  A data da sua emissão e o prazo de va l idade da l icença.  

  
  

Art igo 10º  
 Averbamentos 

Devem ser  comunicadas à DGESP, no prazo de 10 d ias,  para averbamento no a lvará da 
l icença de rec in to :  

  
a)  A mudança do nome que ident i f ica publ icamente o rec in to ;  
b)  A mudança da ent idade exploradora do rec in to .  



  
Art igo 11º  

 Int imação judicial  
Nos casos de defer imento expresso ou tác i to  do pedido de l icença de rec in to  e perante recusa 

in just i f icada ou fa l ta  de emissão do a lvará  respect ivo nos prazos prev is tos nos n o s  1  e  2  do 
ar t igo 9º ,  pode o in teressado pedi r  ao t r ibunal  admin is t ra t ivo de c í rcu lo  a  in t imação do d i rector -
gera l  dos Espectáculos para proceder  à  re fer ida emissão,  nos termos do ar t igo 62º  do Decreto -  
Le i  nº .  445/91,  de 20 de Novembro,  com as a l terações in t roduz idas pe lo  Decreto -  Le i  nº  250/94,  
de 15 de Outubro.  
  

Art igo 12º  
 Prazo de val idade 

1 -  A l icença de rec in to  é  vá l ida por  um prazo de t rês anos.  
  
2  -  A renovação da l i cença de rec in to  deve ser  requer ida com, pe lo  menos,  60 d ias de 

antecedência em re lação ao termo do seu prazo de va l idade.  
 
3  -  A concessão de nova l icença de rec in to  ou a sua renovação impl icam a rea l ização de nova 

v is tor ia ,  devendo a DGESP promover  s imul taneamente,  no prazo de o i to  d ias a contar  da data 
da apresentação do requer imento,  a  consul ta  das  ent idades com responsabi l idades nas áreas  
dos serv iços,  equipamentos e in f ra-est ru turas ins ta lados no rec in to .  

  
Art igo 13º  

 Obras não sujei tas a l icenciamento municipal  
1 -  As obras no in ter ior  dos rec in tos de espectáculos,  quando não este jam su je i tas a  

l icenc iamento munic ipa l ,  carecem de autor ização da DGESP. 
  
2  -  Para os efe i tos  prev is tos no número anter ior ,  o  par t icu lar  deve d i r ig i r  à  DGESP um 

requer imento ins t ru ído com a documentação a que a lude o nº  6  do ar t igo 3º  do Decreto-Le i  nº  
445/91,  de 20 de Novembro,  com as a l terações in t roduz idos pe lo  Decreto-Le i  nº  250/94,  de 15 
de Outubro,  podendo a DGESP, no prazo de 10 d ias,  so l ic i tar  esc larec imentos complementares  
ou out ros e lementos,  se aqueles se reve larem insuf ic ientes.  

  
3  -  A autor ização a que se re fere o nº  1  deve ser  emi t ida no prazo de 20 d ias  a contar  da 

recepção do requer imento sob pena de este se entender  como tac i tamente defer ido.  
  

  



 
Art igo 14º  

Recintos resultantes de obras dispensadas de l icenciamento municipal  
1 -  Os pro jectos de arqu i tectura de rec in tos cu jas obras es te jam d ispensadas de l i cenc iamento 

munic ipa l ,  nos termos das a l íneas b)  a  f )  do nº 1  do ar t igo 3º  do Decreto-Le i  nº  445/91,  de 20 de 
Novembro,  com as a l terações in t roduz idos pe lo  Decreto-Le i  nº  250/94,  de 15 de Outubro,  devem 
ser  ent regues na DGESP para parecer .  

  
2  -  Os pro jectos devem ser  acompanhados dos e lementos constantes dos d ip lomas re fer idos 

no nº  2  do ar t igo 3º .  
  
3  -  No prazo de 5 d ias a contar  da recepção do pro jecto ,  a  DGESP pode so l ic i tar ,  por  uma 

única vez,  a apresentação de out ros e lementos que cons idere ind ispensáveis  à  sua aprec iação.  
  
4  -  A DGESP deve pronunciar -se  no prazo de 25  d ias  a contar  da data  da recepção do 

processo ou dos e lementos pedidos nos termos do número anter ior .  
  

Art igo 15º  
 Al terações 

Qualquer  a l teração aos pro jectos re fer idos no número anter ior ,  quer  na fase de execução,  quer  
poster iormente à emissão da l icença de rec in to ,  está su je i ta  a  parecer  da DGESP, ap l icando-se,  
com as necessár ias adaptações,  o  d isposto no ar t igo 13º .  

  
Art igo 16º  

Funcionamento 
Ao func ionamento dos rec in tos a que se re fere o  ar t igo 14º  ap l ica-se o  d isposto nos ar t igos 6º  

a  10º ,  à  excepção da comissão de v is tor ia ,  a  qual  é  composta por  um  representante da DGESP,  
que pres ide,  por  um representante do dono da obra,  pe lo  de legado ou subdelegado de saúde 
por  um engenhei ro  c iv i l  ou arqu i tecto nomeado pelo  d i rec tor -gera l  dos Espectáculos,  quando o  
representante da DGESP não t iver  essa formação.  

  
Art igo 17º  

Autor ização de act iv idades diversas das constantes da l icença de recinto 
 Excepc ionalmente,  a  DGESP pode autor izar ,  num rec in to  de espectáculos que tenha por  
f ina l idade pr inc ipa l  a  act iv idade ar t ís t ica,  a  rea l ização de act iv idades d iversas daquelas a que o  
rec in to  se dest ina.  



  
Art igo 18º  

 Vistor ias extraordinár ias 
1 -  A DGESP pode determinar  a  rea l ização das v is tor ias  ext raord inár ias  que entender  

convenientes.  
  
2  -  A composição da comissão da v is tor ia  ext raord inár ia  é  a  que for  determinada pe la  DGESP. 
  
3  -  Quando da v is tor ia  resu l tar  que se encont ram desrespei tadas as  condições técn icas e de 

segurança,  sem pre ju ízo da co ima que for  ap l icável ,  a  ent idade responsável  pe la  exp loração 
será not i f icada para proceder  às necessár ias a l terações em prazo a f ixar  pe la  DGESP, sob pena 
de o rec in to  ser  encerrado.  

  
4  -  O rec in to  será imediatamente encerrado quando não este ja  em condições de se manter  

aber to  ao públ ico,  em v i r tude de oferecer  per igo para a segurança ou saúde dos espectadores  
ou das pessoas que rea l izam o espectáculo .  

  
5  -  Pela  real ização das v is tor ias ext raord inár ias  não é dev ida qualquer  taxa.  
  

Art igo 19º  
 Embargo 

1 -  Caso o desrespei to  das condições técn icas e de segurança a que deve obedecer  o  rec in to  
resu l te  de obra a  decorrer ,  será o facto not i f icado à câmara munic ipa l  para e fe i tos de ser  
decretado o  embargo,  se a obra est iver  su je i ta  a  l icenc iamento munic ipa l  mas este não t iver  
s ido requer ido,  ou,  se a obra est iver  ou t iver  s ido d ispensada daquele l icenc iamento,  o  embargo 
será determinado pe lo  d i rector -gera l  dos Espectáculos.  

  
2  -  Ao embargo re fer ido na par te  f ina l  do nº  1  ap l ica-se,  com as dev idas ap l icações,  o  d isposto  

no ar t igo 57º  do Decreto-Le i  nº  445/91,  de 20 de Novembro,  com as a l terações in t roduz idas pe lo  
Decreto-Le i  nº  250/94,  de 15 de Outubro.  

 



 
SECÇÃO I I I  

 Recinto i t inerantes ou improvisados 
  

Art igo 20º  
 Licença de funcionamento de recintos i t inerantes ou improvisados 

Os rec in tos de espectácu los e  d iver t imentos públ icos que não envolvam a rea l ização de obras  
de const rução c iv i l  nem impl iquem a a l teração da topograf ia  loca l  só podem ser  aber tos ao 
públ ico e func ionar  mediante l icença de rec in to  a  emi t i r  pe la  câmara munic ipa l .  

  
  

Art igo 21º  
Procedimento 

1 -  O procedimento para a emissão da l icença re fer ida no ar t igo anter ior  obedece ao d isposto  
no respect ivo regulamento munic ipa l  e ,  sup le t ivamente,  ao disposto nos números seguintes.  
   

2  -  O requer imento deve ser  acompanhado de memór ia  descr i t iva e  jus t i f icat iva do rec in to ,  
podendo a câmara munic ipa l ,  no prazo de t rês d ias ,  so l ic i tar  out ros e lementos se aqueles se 
most rarem insuf ic ientes.  
  

3  -  A câmara munic ipa l  deve pronunciar -se no prazo de c inco d ias a contar  da data da 
apresentação do requer imento ou dos e lementos complementares so l ic i tados nos termos do 
número anter ior .  

  
4  -  A competênc ia  para a emissão da l icença de rec in to  é  do pres idente da câmara,  com 

facu ldade de de legação nos vereadores e d i rectores de serv iço.  
  
5  -  Caso a câmara munic ipa l  entenda necessár ia  a  rea l ização de v is tor ia ,  a  mesma deve 

efectuar-se no decurso do prazo re fer ido no nº  3 .  
  
6  -  A l icença de rec in to  é  vá l ida pe lo  per íodo que for  f ixado,  pe la  câmara munic ipa l .  
  
 
 
 
 
  



CAPITULO I I I  
L icença acidental  de recinto para espectáculos de natureza art íst ica 

  
Art igo 22º  

Licença acidental  de recinto para espectáculos de natureza art íst ica 
1 -  É necessár ia  l icença para a rea l ização ac identa l  de espectáculos de natureza ar t ís t ica em 

qualquer  rec in to  cu jo  func ionamento não este ja  su je i to  a  l icença de rec in to ,  sendo aquela vá l ida 
apenas para  as sessões para que fo i  concedida.  

  
2  -  Compete à câmara munic ipa l  emi t i r  a  l icença ac identa l  de rec in to ,  podendo ser  consul tada 

a DGESP, caso se entenda necessár io .  
  
3  -  A l icença ac identa l  de rec in to  deve ser  requer ida com, pe lo  menos,  o i to  d ias de 

antecedência,  devendo ser  defer ida até se is  horas antes da marcada para  o in íc io  do 
espectácu lo .  
  

Art igo 23º  
 Autent icação de bi lhetes 

Os b i lhetes para espectácu los de natureza ar t ís t ica a rea l izar  em rec in tos ac identa lmente  
l icenc iados para o efe i to  devem ser  apresentados para autent icação à câmara munic ipa l ,  se  
esta ass im o determinar  e  nas condições que f ixar .  

  
CAPÍTULO IV 

 Promotores de espectáculos de natureza art íst ica 
  
  

Art igo 24º  
 Registo 

1 -  Os promotores de espectáculos de natureza ar t ís t ica devem, no prazo de c inco d ias sobre  
a data do in íc io  da act iv idade,  reg is tar -se na DGESP. 

  
2  -  O pedido de reg is to  deve ser  ins t ru ído com os seguintes e lementos:  

a)  Documento comprovat ivo da dec laração do in íc io  da act iv idade;  
b)  Fotocópia do car tão de ident i f icação de pessoa co lect iva ou equiparada.  
 

3  -  O reg is to  é  vá l ido por  t rês anos.  
  



4 -  Por  cada reg is to  e  suas renovações são dev idas as taxas de montante a f ixar  por  por tar ia  
do membro do Governo responsável  pe la  área da cu l tura.  

  
5  -  Não carecem de reg is to  de promotor  de espectáculo as ent idades que rea l izem 

espectáculos ocas ionais  cu ja  rece i ta  se dest ine a f ins  cu l tura is  ou humani tár ios .  
  

Art igo 25º  
 Obrigações dos promotores de espectáculos 

Os promotores de espectácu los devem remeter  à  DGESP, nos pr imei ros 15 d ias do mês de 
Janei ro  e  nos pr imei ros 15 d ias do mês de Ju lho,  a  l i s ta  dos espectáculos rea l izados no 
semestre  anter ior ,  da qual  deverá constar ,  nomeadamente,  o  nome do espectácu lo ,  o  loca l  e  a 
data da sua rea l ização e o número de espectadores.  

  
 CAPÍTULO V 

Espectáculos de natureza art íst ica 
  

SECÇÃO I  
 L icença de representação 

  
Art igo 26º  

Licença de representação 
1 -  Os espectáculos de natureza ar t ís t ica só podem ser  anunc iados ou rea l izados após a  

emissão pe la  DGESP de l icença de representação.  
 
2  -  A l icença de representação tem por  f ina l idade garant i r  a  tu te la  dos d i re i tos  de autor  e  

conexos dev idos pe la  representação ou execução.  
  
3  -  A l icença de representação pode abranger  vár ias sessões.  

  
Art igo 27º  

Procedimento para emissão da Licença de representação 
O requer imento da l icença de representação deve ind icar :  

a)  O programa do espectáculo  e  a  sua c lass i f icação etár ia ;  
b)  O número de sessões do espectáculo  e  o  d ia ,  hora e loca l  da sua rea l ização;  
c)  O promotor  do espectácu lo ;  
d)  A autor ização dos detentores de d i re i tos  de autor  e  conexos ou do seu representante.  



2 -  Não const i tu i  fundamento de indefer imento  a mera fa l ta  de pagamento antec ipado dos 
d i re i tos  dev idos.  

  
 

SECÇÃO I I  
Af ixações obrigatór ias e publ ic idade 

  
  

Art igo 28º  
Af ixações obrigatór ias 

  
1 -  No decurso dos espectáculos de natureza ar t ís t ica é obr igatór ia  a  a f ixação,  em loca l  bem 

v is íve l ,  dos or ig ina is  ou fo tocópias do a lvará da l icença de rec in to ,  da cópia da l icença de 
representação e a inda da lo tação do rec in to .  

  
2  -  Todos os espectácu los,  onde ha ja  ent radas pagas ou se ja  ex ig ida qualquer  out ra  forma de 

pagamento,  a inda que ind i recta,  devem ser  anunc iados  por  meio de car tazes af ixados na 
ent rada pr inc ipa l  do rec in to  contendo os e lementos de in formação constantes das a l íneas a)  a  
d)  do nº  l  do ar t igo anter ior .  

  
    3  -  Junto das b i lhete i ras são sempre af ixados de forma bem v is íve l :  

a)  O preço dos b i lhetes;  
b)  A p lanta do rec in to  e ,  quando houver  lugares numerados,  a  ind icação das d iversas  

categor ias e  números.  
  
  

Art igo 29º  
 Publ ic idade 

1 -  A publ ic idade dos espectáculos públ icos de natureza ar t ís t ica deve conformar-se com os  
e lementos constantes da l icença de representação emi t ida.  

  
2  -  É pro ib ida a publ ic idade sonora durante a  rea l ização ou nos in terva los dos espectáculos  

re fer idos no nº  2 do ar t igo anter ior .  
  
3  -  Exceptuam-se do d isposto no número anter ior :  

a)  Os espectácu los tauromáquicos e c i rcenses;  



b)  A publ ic idade por  meio de v ideogramas musica is  e  d iscos,  apenas durante os  
in terva los e sem que ocupe mais  de metade dos mesmos.  

  
SECÇÃO I I I  

 Bi lhetes,  reserva de lugares e l ivre trânsito 
  

Art igo 30º  
 Bi lhetes 

1 -  Dos b i lhetes de ingresso em espectáculos deve constar  a  ind icação do preço,  do rec in to  
onde aqueles se rea l izam, do d ia  e  da hora do espectáculo  e ,  havendo numeração de lugares,  o  
correspondente a cada b i lhete.  

  
2  -  Não havendo lugares numerados,  os b i lhetes emi t idos devem ter  uma numeração 

sequencia l  cor respondente,  no máximo,  à  lo tação do rec in to .  
  
3  -  É pro ib ido vender  b i lhetes para a lém da lo tação at r ibuída ao rec in to .  
  
4  -  Esgotados os b i lhetes,  será af ixada,  junto das b i lhete i ras,  a  ind icação de « lo tação  

esgotada».  
  

Art igo 31º  
 Rest i tuição do preço dos bi lhetes 

1 -  O promotor  do espectáculo  é  obr igado a rest i tu i r  aos espectadores que o  ex ig i rem a 
impor tânc ia  das respect ivas ent radas sempre que:  

  
a)  Não puder  e fectuar-se o espectáculo  no loca l  e  na data e hora marcados;  
b)  Houver  subst i tu ição do programa ou de ar t is tas  pr inc ipa is ;  
c )  O espectácu lo  for  in ter rompido.  
  

2  -  Nos casos das,  a l íneas b)  e  c)  do número anter ior ,  a  rest i tu ição não será  dev ida se a  
subst i tu ição ou in ter rupção forem determinadas por  caso de força maior  ver i f icado depois  do 
in íc io  do espectácu lo .  

  



 
Art igo 32º  

 Reserva de lugares 
1 -  Em todos os rec in tos de espectácu los onde ex is tam camarotes deve ser  permanentemente  

reservado um para as ent idades que exercem funções de super in tendência e  f isca l ização.  
  
2  -  Se no rec in to  não ex is t i rem camarotes,  deve ser  reservada uma f r isa ou,  se não ex is t i rem 

camarotes nem f r isas,  reservado um número de lugares não in fer ior  a  do is  nem super ior  a  se is .  
  
3  -  Os b i lhetes correspondentes aos lugares reservados nos termos do presente ar t igo podem 

ser  co locados à venda se,  a té  uma hora antes do in íc io  do espectáculo,  não forem requis i tados  
pe las ent idades a que se dest inam. 

  
Art igo 33º  

 L ivre t rânsi to 
1 -  Os t i tu lares de car tão ou t í tu lo  o f ic ia l  que dê d i re i to  a  l iv re  ent rada nos rec in tos de 

espectáculos deverão requis i tar  o  respect ivo b i lhete com antecedência  mín ima de v in te  e  quat ro  
horas,  o  que apenas será sat is fe i to  se a lo tação não est iver  esgotada.  

  
2  -  Os func ionár ios ou agentes que,  em serv iço,  devam ent rar  em rec in tos de espectácu los têm 

acesso aos loca is  em que as act iv idades ou s i tuações a f i sca l izar  ou a cont ro lar  se ver i f iquem, 
sem d i re i to  a  ocupação de qualquer  lugar  ou à permanênc ia nos rec in tos para a lém do tempo 
est r i tamente ind ispensável  ao exerc íc io  das suas funções.  

  
 

SECÇÃO IV 
 Espectadores 

  
Art igo 34º  

 Espectadores 
1 -  Nas sessões de c inema,  teat ro ,  ba i lado,  concer tos,  óperas ou qua isquer  out ros  

espectácu los que se rea l izem nas sa las a estes dest inados,  os espectadores são obr igados a  
manter-se nos seus lugares durante as representações e execuções,  de modo a não 
per turbarem os ar t is tas e  o  públ ico.  

  



2 -  Se o espectador ,  depois  de adver t ido quanto ao seu compor tamento,  pers is t i r  na sua 
at i tude ou se desde logo esta per turbar  a  rea l ização do espectáculo,  será obr igado a  sa i r  do  
rec in to ,  sem d i re i to  a  qualquer  reembolso e sem pre ju ízo da co ima apl icáve l .  

  
3  -  Nos rec in tos re fer idos no nº  l  é  pro ib ido aos  espectadores levar  para o seu lugar :  

a)  Animais ;  
b)  Quaisquer  ob jectos que possam deter iorar  ou su jar  o  rec in to  ou incomodar  os demais  

espectadores.  
  

4  -  É pro ib ido fumar  dent ro  dos rec in tos fechados onde se rea l izem espectáculos,  a  não ser  
nos loca is  para esse f im ind icados nas v is tor ias.  

  
5  -  Nos espectáculos de dec lamação,  de ópera ou de ba i lado e nos concer tos de música  

c láss ica é pro ib ida a ent rada,  durante a actuação,  para quaisquer  lugares que não se jam f r isas  
ou camarotes,  devendo conservar-se fechadas as por tas de acesso a ta is  lugares.  

  
6  -  Durante os espectácu los,  apenas os ar rumadores,  os e lementos da força po l ic ia l  ou do 

p iquete dos bombei ros  e os func ionár ios da f isca l ização da DGESP, quando em exerc íc io  de 
funções,  podem permanecer  de pé nas cox ias.  
  
 

CAPÍTULO VI  
Segurança e f iscal ização 

  
Art igo 35º  

 F iscal ização do disposto no presente diploma 
1 -  A f isca l ização do cumpr imento do d isposto no presente d ip loma e  na respect iva leg is lação 

complementar  incumbe à DGESP e às câmaras munic ipa is ,  bem como às autor idades po l ic ia is  e  
admin is t ra t ivas,  no âmbi to  das respect ivas competênc ias.  

  
2  -  As autor idades pol ic ia is  e  admin is t ra t ivas que ver i f icarem in f racções ao d isposto no 

presente d ip loma levantarão os  competentes autos de not íc ia ,  que remeterão à DGESP ou à 
câmara munic ipa l ,  conforme o caso,  no prazo máximo de v in te  e  quat ro horas.  

  
3  -  Para efe i tos  do cumpr imento das funções a que se re fere o presente ar t igo,  deve ser  

prestada à DGESP e às câmaras munic ipa is  pe las  ent idades su je i tas  à  f isca l ização toda a 
co laboração necessár ia  que lhes for  so l ic i tada.  



  
Art igo 36º  

Representação do promotor 
O promotor  do espectáculo  deve fazer-se representar  durante as sessões,  a  f im de receber  

qualquer  av iso ou not i f icação e garant i r  o  cumpr imento das d ispos ições legais  e  regulamentares 
constantes do presente d ip loma.  

  
Art igo 37º  

Piquete de bombeiros 
1 -  Nenhum espectáculo de natureza ar t ís t ica ao v ivo poderá rea l izar -se sem comunicação à  

DGESP, com a antecedência  mín ima de v in te  e  quat ro  horas,  para e fe i tos  de ver i f icação da 
necess idade da presença de p iquete de bombei ros.  

  
2  -  Se a DGESP cons iderar  necessár ia  a  presença do p iquete de bombei ros,  este  deverá 

comparecer  no loca l  pe lo  menos uma hora antes do in íc io  do espectáculo ,  sa lvo se o promotor  
ou qualquer  agente de f isca l ização cons iderar  necessár ia  uma maior  antec ipação.  

  
3  -  Sendo necessár ia  a  presença do p iquete de bombei ros,  deverão ser  ent regues ao 

respect ivo chefe as chaves dos compar t imentos ,  onde est iverem os contadores de e lect r ic idade 
e gás,  bem como dos compar t imentos de mater ia l  in f lamável .  

  
4  -  O chefe do p iquete de bombei ros comunicará ao promotor  do espectáculo  se o rec in to  está  

ou não em condições de func ionamento e se as por tas devem ser  aber tas ao públ ico.  
  
5  -  Quando o rec in to  não deva ser  aber to  ao públ ico,  a  comunicação re fer ida no número 

anter ior  deve ser  escr i ta  e  fundamentada.  
  
6  -  Quando o rec in to ,  não obstante  as fa l tas  detectadas,  puder  ser  aber to  ao públ ico,  o  chefe 

do p iquete de bombei ros comunicará no d ia  seguinte a ocorrênc ia  à  ent idade f isca l izadora e  ao 
t i tu lar  da l icença de rec in to ,  a  f im de serem tomadas com urgênc ia  as necessár ias prov idênc ias.  

  
7  -  No f ina l  do espectáculo,  o  p iquete dos  bombei ros  inspecc ionará todo o rec in to  para  

preveni r  qualquer  causa de incêndio.  
  

 
 
 



Art igo 38º  
 Força pol ic ia l  

1 -  O promotor  do espectáculo  pode requis i tar ,  sempre que o ju lgar  necessár io  para a  
manutenção da ordem públ ica,  uma força pol ic ia l  da zona onde se s i tua o rec in to .  

  
2  -  A força po l ic ia l  prev is ta  no número anter ior  terá a composição que v ier  a  ser  f ixada pe lo  

respect ivo comandante.  
  
3  -  O promotor  do espectácu lo ,  quando não so l ic i tar  a  presença da força po l ic ia l ,  f ica  

responsável  pe la  manutenção da ordem no respect ivo rec in to .  
  
  

CAPÍTULO VI I  
 Isenção de taxas 

  
Art igo 39º  

 Isenção de taxas 
1 -  Estão isentos das taxas a que se re fere o presente d ip loma:  
  

a)  Estado e as demais  pessoas co lect ivas públ icas;  
b)  As ins t i tu ições par t icu lares de so l idar iedade soc ia l .  

  
2  -  O d isposto no número anter ior  não se ap l ica à taxa dev ida pela  v is tor ia  prev is ta  no ar t igo  

8º .  
  
  

CAPÍTULO VI I I  
 Colaboração entre a DGESP e as câmaras municipais 

  
Art igo 40º  

Colaboração entre a DGESP e as câmaras municipais 
A DGESP e as câmaras munic ipa is  devem prestar  mútua co laboração na matér ia  a  que se 

re fere o presente d ip loma e,  nomeadamente:  
  

a)  A DGESP deve remeter  às câmaras munic ipa is ,  a té  ao d ia  10 de cada mês,  in formação 
completa das l icenças de rec in tos e de representação emi t idas na área do respec t ivo 
munic íp io  no mês imediatamente anter ior ;  



b)  As câmaras munic ipa is  devem remeter  à  DGESP, a té ao d ia   10 de cada mês,  
in formação completa das l icenças re la t ivas a rec in tos de espectáculos e d iver t imentos  
públ icos emi t idas no mês imediatamente anter ior .  

  
   

CAPÍTULO IX 
 Delegados municipais da DGESP 

  
Art igo 41º  

Delegados municipais da DGESP 
1 -  São de legados da DGESP: 

a)  Nos munic íp ios sede de d is t r i to ,  o  secretár io  do governo c iv i l  ou out ro func ionár io  que 
o governador  c iv i l  des ignar ;  

b)  Nos restantes munic íp ios,  o  func ionár io  da câmara munic ipa l  des ignado para o e fe i to 
pe lo  respect ivo pres idente.  

  
2  -  As funções de de legado munic ipa l  cons ideram-se exerc idas por  inerênc ia  do cargo exerc ido 

no governo c iv i l  ou na câmara munic ipa l  e  conferem o d i re i to  à  percepção de uma grat i f icação a  
f ixar  por  despacho conjunto do membro do Governo responsável  pe la  área da cu l tura e do 
Min is t ro  das F inanças.  

  
3  -  O cargo de de legado munic ipa l  da DGESP é exerc ido em reg ime de comissão de serv iço 

anual  renovável .  
  
4  -  A comissão renova-se automat icamente se o nomeante não t iver  mani festado in tenção 

cont rár ia  a té  10 d ias antes do seu termo.  
  
5  -  Não pode ser  renovada a comissão do de legado que t iver  merec ido parecer  desfavorável  do  

d i rector -gera l  dos Espectácu los,  comunicada ao governador  c iv i l  ou  ao pres idente da câmara 
respect ivamente,  com a antecedênc ia  de do is  meses sobre a data da renovação.  

  
6  -  O de legado cu ja comissão não for  renovada mantém-se em exercíc io  de funções até  à  

nomeação do novo de legado.  
  



 
Art igo 42º  

 Competência dos delegados municipais da DGESP 
Compete aos de legados munic ipa is  da DGESP: 
  

a)  In tegrar  as comissões de v is tor ias ,  sempre que determinado pelo  D i rector -Gera l  dos 
Espectácu los;  

b)  Receber  requer imentos de reg is to  de promotores de espectáculos de natureza ar t ís t ica 
e conceder  l icenças de representação na área do respect ivo munic íp io ,  mediante 
de legação,  do Di rector -Gera l  dos Espectáculos;  

c)  F isca l izar ,  na área do respect ivo munic íp io ,  o  cumpr imento das d ispos ições re la t ivas a 
espectáculos de natureza ar t ís t ica e levantar  autos de not íc ia  das in f racções 
comet idas;  

d)  Manter  in formada a DGESP, de todos os e lementos que se reve lem necessár ios à  sua 
act iv idade;  

e)  Env iar  à  DGESP, nos pr imei ros c inco d ias  de cada mês,  toda a in formação re ferente à 
act iv idade rea l izada no mês imediatamente anter ior ;  

f )  Exercer  as competênc ias que lhes se jam delegadas pe lo Di rector -Gera l  dos 
Espectácu los.  

  
  

CAPITULO X 
 Contra-ordenações 

  
Art igo 43º  

 Contra-ordenações 
Const i tuem cont ra-ordenações,  puníve is  com as seguintes co imas:  
  

a)  De 50 000$ a 750 000$ e de 500 000$ a 9 000 000$,  conforme se ja  prat icada por  
pessoa s ingular  ou co lect iva,  respect ivamente,  a  v io lação do d isposto no ar t igo 6º ;  

b)  De 50 000$ a 600 000$ e de 250 000$ a 9 000 000$,  conforme se ja  prat icada por  
pessoa s ingular  ou co lect iva,  respect ivamente,  a  v io lação do d isposto nos ar t igos 12º ,  
no s  1  e  2,  13º ,  18º ,  nº  3,  22º ,  23º ,  24º ,  nº  1 ,  33º ,  nº  2 ,  e  37º  no s  1 a  3 ;  

c)  De 10 000$ a 600 000$ e de 50 000$ a 6 750 000$,  conforme se ja  prat icada por  
pessoa s ingular  ou co lect iva,  respect ivamente,  a  v io lação do d isposto nos ar t igos 20º ,  
26º ,  nº  1 ,  e  29º ,  nº  1 ,  e ,  bem ass im,  do d isposto no ar t igo 37º ,  no s  1 ,  2  e  3 ,  quando 
re la t iva a  rec in tos re fer idos no ar t igo 20º  ou com menos de 200 lugares;  



d)  De 10 000$ a 450 000$ e de 30 000$ a 4 500 000$,  conforme se ja  prat icada por  
pessoa s ingular  ou co lect iva,  respect ivamente,  a  v io lação do d isposto nos ar t igos 10º ,  
17º ,  24º ,  nº  3 ,  28º ,  no s  1  a  3 ,  29º ,  nº  2 ,  30º ,  no s  1  a  4 ,  32º ,  nº  4 ,  33º ,  nº  1 ,  34º ,  n o s  1  a  
6 ,  35º ,  nº  3  e  36º  e ,  bem ass im,  18º ,  nº  3 ,  22º ,  24º ,  nº  1 ,  e  29º ,  nº  1 ,  quando re la t iva a  
rec in tos re fer idos no ar t igo 20º  ou com menos de 200 lugares.  

  
Art igo 44º  

 Negl igência e tentat iva 
1 -  Nas cont ra-ordenações re fer idas no ar t igo anter ior  a  negl igênc ia  é  puníve l .  
  
2  -  A tenta t iva é puníve l  nas cont ra-ordenações  decorrentes da v io lação do d isposto nos  

ar t igos 6º ,  17º ,  20º ,  22º ,  24º ,  nº  1,  e 26º ,  nº  1.  
  

Art igo 45º  
 Sanções acessórias 

1 -  Para a lém da co ima,  podem ser  ap l icadas ao in f ractor  as seguintes sanções acessór ias ,  
nos termos da le i  gera l :  

  
a)  In terd ição do exerc íc io  da act iv idade de promotor  de espectáculos;  
b)  Encerramento do rec in to ;  
c)  Revogação to ta l  ou parc ia l  da l icença de rec in to .  

  
2  -  As sanções re fer idas no número anter ior  têm a duração máxima de do is  anos.  

  
Art igo 46º  

 Competência para a instrução e apl icação das sanções 
1 -  A ins t rução do procedimento de cont ra-ordenação incumbe à DGESP ou às câmaras  

munic ipa is ,  re la t ivamente à v io lação das normas do presente d ip loma cu jo  cumpr imento lhes  
ca iba assegurar .  

  
2  -  A ap l icação da co ima e das eventua is  sanções acessór ias compete ao d i rector -gera l  dos  

Espectáculos ou ao pres idente da câmara munic ipa l ,  cabendo o montante da co ima ao Fundo de 
Fomento Cul tura l ,  no pr imei ro  caso,  e  à  câmara munic ipa l ,  no segundo.  

  
 
  
  



CAPÍTULO XI  
 Disposições f inais e  t ransi tór ias 

  
Art igo 47º  

 Espectáculos de âmbito famil iar  
Para efe i tos do presente d ip loma,  não são cons iderados espectáculos e d iver t imentos públ icos  

os que,  sendo de natureza fami l iar ,  se rea l izem sem f ins  lucrat ivos,  para recre io  dos membros  
da famí l ia  e  conv idados,  quer  tenham lugar  no própr io  lar  fami l iar ,  quer  em rec in to  obt ido para  o  
e fe i to .  

  
Art igo 48º   
Al terações 

1 -  . . .  . . .  
  
  2  -  O ar t igo 7º  do Decreto-Le i  nº  517/80,  de 31 de Outubro,  passa a ter  a  seguinte  

redacção:  
  

Ar t .  7º  -  1  -  . . .  . . .  
 
2  -  . . .  . . .  
  
3  -  No caso de insta lações de 1ª ,  2ª  e  4ª  categor ias,  o  d is t r ibu idor  públ ico,  após  

aprec iação sumár ia ,  remeterá os exemplares se lados  para aprec iação pe los serv iços 
exter iores da Di recção -  Gera l  de Energ ia .   

  
4  -  Se t ra tar  de insta lações de 3ª  e  5ª  ca tegor ias,  o  d is t r ibu idor ,  procederá à sua 

aprec iação,  f icando com um dos exemplares não se lados do pro jecto .  
  
5  -  . . .  . . .  
6  -  . . .  . . .   
7  -  . . .  . . .  
8  -  . . .  . . .  
9  -  . . .  . . .  
10 -  . . .  . . .  
11 -  . . .  . . .  
  

  



3 - . . .  . . .  
  
4  -  O ar t igo 1º  do Decreto-Le i  nº  227/89,  de 8 de Ju lho,  passa a ter  a  seguinte  redacção:  
  

Ar t igo 1º  -  1  -  O exerc íc io  das act iv idades de impor tação,  fabr ico,  produção,  ed ição,  
d is t r ibu ição e expor tação de fonogramas,  bem como da impressão das respect ivas capas,  
f ica su je i to  à  f isca l ização da Di recção -  Gera l  dos Espectácu los (DGESP) ,  ap l icando-se- lhe 
o d isposto no nº  1  do ar t igo 24º  do Decreto-Le i  nº  315/95.  

2  -  . . .  . . .  
  

Art igo 49º  
 Normas transitór ias 

1 -  Os processos re la t ivos aos pro jectos de const rução de rec in tos de espectáculos e  
d iver t imentos públ icos  que à  data  de ent rada em v igor  do presente d ip loma se encont rem para  
aprec iação na DGESP serão arqu ivados,  sendo o in teressado d isso not i f icado no prazo de c inco 
d ias sobre a re fer ida data.  

 
2  -  No caso re fer ido no número anter ior ,  se a respect iva taxa se encontrar  paga,  será a mesma 

devolv ida ao in teressado.  
  
3  -  Os processos de t ransgressão e cont ra  -  ordenação pendentes de aprec iação e dec isão à  

data da ent rada em v igor  do presente d ip loma cont inuam a reger-se pe la leg is lação que lhes era  
ap l icável  ao  tempo da aber tura,  sa lvo no respei tante à sanção,  que será a mais  favorável  ao  
argu ido.  

  
4  -  O d isposto no nº  l  do ar t igo 24º  ap l ica-se aos promotores de espectáculos que já  tenham 

in ic iado a  act iv idade ao tempo da ent rada em v igor  do presente d ip loma,  devendo o  
requer imento de reg is to  ser  apresentado no prazo de t rês meses sobre aquela data.  

  
5  -  Em caso de incumpr imento do d isposto no número anter ior ,  são apl icáve is  ao promotor  de 

espectáculos as sanções prev is tas no presente d ip loma para a fa l ta  de reg is to .  
  
6  -  Com a ent rada em v igor  do presente d ip loma,  os actua is  de legados da DGESP cons ideram-

se prov idos  em comissão de serv iço ,  cessando essas comissões no prazo de t rês meses,  se não 
forem conf i rmadas expressamente pe lo  nomeante,  ap l icando-se o d isposto no nº  6 do ar t igo 41º .  

  



 
Art igo 50º  

 Regulamentos especiais  
Os rec in tos de espectáculos e d iver t imentos públ icos que careçam de normas especí f icas  
re la t ivamente às constantes do decreto regulamentar  a   aprovar  nos termos do ar t igo 2º   serão 
dotados de regulamentos espec ia is ,  a  aprovar  igualmente por  decreto regulamentar .  

  
  

Art igo 5I º  
 Revogação 

São revogados:  
a)  O ar t igo 10º  da Le i  nº  2041,  de 16 de Junho de 1950;  
b)  O Decreto-Lei  nº  42 660,  de 20 de Novembro de 1959;  
c)  O Decreto-Lei  nº  42 661 ,  de 20 de Novembro de 1959;  
d)  O Decreto-Lei  nº  42 663,  de 20 de Novembro de 1959;  
e)  Decreto-Le i  nº  42 664,  de 20 de Novembro de 1959;  
f )  Os ar t igos 40º  e  41º  do Decreto-Le i  nº  184/73,  de 25 de Abr i l ;  
g)  A Por tar ia  nº  366/77,  de 20 de Junho;  
h)  A Por tar ia  nº  165/78,  de 28 de Março;  
i )  O Decreto-Lei  nº  94/79,  de 20 de Abr i l ;  
j )  O Decreto-Lei  nº  456/85,  de 29 de Outubro;  
k)  O ar t igo 26º  do Decreto-Le i  nº  106-B/92,  de 1 de Junho.  

  
Art igo 52º  

 Entrada em vigor  
O presente d ip loma,  com excepção do d isposto nos seus ar t igos 2º  e  50º ,  ent ra  em v igor  no 

d ia  1  de Janei ro  de 1996.  
  
 V is to  e  aprovado em Conselho de Min is t ros de 23 de Junho de 1995.  -  Aníba l  Antón io  

Cavaco Si lva – Manuel  Dias Loure i ro  –  Luís  Franc isco Valente de Ol ive i ra  –  José Manue l  

Cardoso Borges Soei ro  –  Luís  F i l ipe Conceição Pere i ra  -   Mar ia  Manuela Dias Ferre i ra  Le i te  –  

Joaquim Mar t ins  Ferre i ra  do Amara l  –  Fernando Manuel  Barbosa Far ia  de Ol ive i ra  –  Joaquim 

Manuel  Veloso Poças Mar t ins .  

  

Promulgado em 13 de Outubro de 1995 
Publ ique-se.  

O Pres idente da Repúbl ica,  Már io  Soares.  



 
Referendado em 16 de Outubro de 1995.  

 
O Pr imei ro-Min is t ro ,  Aníbal  Antón io  Cavaco Si lva.  
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